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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES 
GABINETE DA VEREADORA IDA GAZZANJ 

LÍDER DO PSDB. 

PROJETO DE LEI Ni.J tJ J,6floo9. 

Câmara Municipal de Marataízes 
Protocolo nº tf'ZÇ/!?9 

Data: ./p rt'</ 
Protocolista: 

Dispõe o presente projeto sobre 
apresentação da cultura local, no 
período de férias, e incentivo às 
advüfatfes.cullurais. 

Faço saber que a Ciimara Municipal de Maratafzes, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei. Orgânica do 
Município; aprova, e eu, Prejei.to Municipal de Marataíz.es, sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

Art.1 º: Fica obrigatório no período onde o fluxo de turistas atinge um patamar 
considerável devido ao início das férias escolares, na abertura do verão, trazer a público 
através de apresentações de artistas locais, quer sejam eles adeptos do cancioneto 
popular, das tradições folclóricas, ou do segmento gospel. · 
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Art.2°: Fica de forma marcante o citado acima, onde devam prevalecer ações que 
sempre venham a priori7.ar a valorização dos artistas, no seu f9rrão-~ que trará a 
gusa a nossa cultura em todos os aspectos regionais, aos nossosvisitantes. 

Art.3º: Competirá à Secretaria responsável no feito, arcar na elaboração do calendário a· 
ser enfocado, no intuito de dar cwnprimento ao esboço da programação de caracteóstica 
bairrista na sua eficácia, no que inclui a forma construtiva na motivação tendenciosa do 
evento. 

Art.4º: O Executivo Municipal regulamentará a presente lei o prazo de 90 (noventa) 
dias. 

Art.5°: Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

PLENÁRIO ELIAS SILVA, 10 DE MARÇO DE 2009. 

JUSTIFICATIVA 

A apresentação e o incentivo à valorização dos artistas da nossa 
terra, com apresentações culturais no período de férias, não só 
mostrará o valor artístico de cada um, como também incentivará 
cada vez mais a descoberta de novos talentos, os quais, através 
destes eventos, deixarão fluir para aqueles também que nos visita, 
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o conhecimento da cultura local, já que nem sempre temos a 
oportunidade de atravessar as fronteiras, e tirar do anonimato 
nossa cultura e nossa gente, fortalecendo o município no âmbito 
cultural, o que até o momento parece esquecido por nossos 
governantes passados, o que com certeza, a atual administração, 
que vem procurando modificações em um todo para melhoria do 
município, abraçara com ânimo esta indicação, sabendo de seu 
valor imenso social, turístico, etc. 
Assim sendo, pedimos aos caros, edis desta casa de leis, a 
aprovação deste projeto para o nosso município prosperar em 
mais um quesito, que é a cultura, tão importante, até mesmo para 
os problemas sociais, que pf o~ciona à população, passar a ter 
um espaço de convivência, e der seus ideais. 
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Estado do Espírito Santo 

Certidão 

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 026/09 foi lido em 
Sessão Ordinária, realizada nesta data no Plenário desta Casa de 
Leis. 

2009 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 31 de Abril de 

leda Sila:es Fernandes. 
Secretaria Geral da CMM. 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes. 
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Estado do Espírito Santo 

Parecer de Técnica de Redação 

O Projeto de Lei Nº 026, de autoria da Vereadora Ida Maria Zeltzer 
Gazzani, tem por finalidade a Apresentação da cultura local no período de 
férias e incentivos às atividades culturais. 

E este foi encaminhado ao setor de Comissões, para analise, quanto à 
técnica redacional do Projeto de Lei. 

Portanto essa Assessoria ao avaliar o referido Projeto de Lei constatou 
que não há necessidade de se adequar ao referido Projeto à boa técnica de 
redação. 

Podendo seguir assim seu normal processamento. 

É como vejo. 

Marataízes, 19 de junho de 2009. 

Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva. 

~ 
Suellen Rangel Oliveira 
Assessora de Comissões 

Rua Elisa Bernardo da Silva, s/n - Barra do Itapemirim. CEP 29334-000. Marataízes-ES 
Tel.: 28-3532-3413 e-mail: cmm@ventoxmail.com · 
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DESPACHO 

Em atenção ao Projeto de Lei Nº 026109, datado em 10 de março de 
2009, encaminho os autos a Nobre Vereadora protocolizada nesta Casa de Lei sobre o 
Nº 1315/2009 e informo ainda que já existe um Projeto com o mesmo assunto, assim 

9 descrito pela Assessora Jurídica Legislativa. 

Marataízes, em 13 de agosto de 2009. 

L ~tm\o~Ê~ 
Assess!!T~omissões 

Rua José Brumana, 730- Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
1 
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GAB. VFR/ZG 
OF{ CIO 106í2009. 

EXIVIO SR. 

l ~ ·.: 

Câmara Municipal de Marataízes 
Pmtocolo nº _/ i-S57°'? 
Data: bl~ 09 ~~~~..___.;.~~-,,;.._,,___~:....._~~ 

Marataizes~ ES~ 08 de ou.tubro de 2009 

pne<C!!JT"•E·Rl"'lr':i:;" D A C' Â&T A n A Tii!"TTll.i'Tr''li")!jli.,.. nc<- """" n A,.,,.,. Tl'71CI'~ 
~~~.AI .. J.Y.f.l~ n. ~i&~~ J.trAVJi.;f.l\,,,_.,.....J!..!11.c ~ JJJ52 J.Y~Jt~~~ 

v'E.~DOR LVIZ CARLOS SILVA ALb1ElDA. 

Venlw at:rawés des-te con:te.súL- de farto e de di.rci.t.HJ., o 
despacho jõrrnu.lado pela assessora de C(nni.ssões., referente ao 
projeto de lei nF> 26/09, datado de 10/03/09, protocolizado 
nesta Casa de Lei sob o nº 1315/09, afi:nna:ndo ser este, ile 

- .. "' ("'i; --:> ·~9 ,;:JI -,~.3 ~ a Ler. n"' J:o:;;d/Y , u.abÃU-o de 

Tenho a i.r4ôrmar-1.he o segu:i.nte: Exa:mi:n.ayido os 
1nesmosp conclui-se que os referi.dos proje'M:Js, dif erenci.ara-se, 
apesar de "tratarem a:nibos de cultura local em período de 
férias~ 

O primeiro dedica-se a apresen.1:..7.çâo de cu.1.b1.ra 1oca1? 
com arü.n~ locais em peri.odo de férias~ fora de tim espaço 
Jísico escola,, ..... , t.ratr....n.do de incentivo a toda.s as ati:i;idades 
ct.dtura:i.s apenasQ 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/ n - Ban-a do Ita;;•emirim - CEP 29.345-000 - Marat.:~ízes 

cmm.<Q'iventoxmail.com te!: f28J 3532-3413 



o segtlndo discorre sobre eventos nos 
est..2beleciFne:nto.s de ensino da r12de mu:n:icipal.,. nos veriodos de ""' , ... 
férias escol.ares, dand.JIJ êrifase a1êm da cu.1tu.r~ as ati.1lidades 
esportivas e profissionalizantesº 

Portanto, solicito a contintddade da trcunitação do 
Projel--0 de lei de rmnha autoria.; agradecendo an.teeipada:rnen.te 
as pro11ideneias por p~ve de ""r .. Exci~ ao qtU!! 1ne re.Jiroº 

\ 
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cmm<gventoxmail.com te!: [_2813532-3413 
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DESPACHO· 

. Após análise da·proposição em destaque, em"conformidacle.··~om. o ... ,, 

parecer do procurador, conclui-se que referido projeto carece de àlterâ.ç~es; 

quanto a .técnica redacional. Assim, encaminho os autos a vereadorn.ldà Maria · 

Zeltzer Gazzani para que.seja tomadas· as devidas providencias. . -.- . · · •. ·· .. ·... · · · - ·' .. 

. . . . . Ressalvo que o: presente. projeto . Se$üirá o curso normal 'coin as· ·', 

devidas alterações. 
· •·, · : < ~ '•-: 

.. 
" .. :, . 

Câmarà Municipal de Marataízes, em·o2de junh9 de 2010:: .- ~: · . 

Luiz Carlos Silva Almeida ----

Presidente da CMM ., 
' " ... '.;. 
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Câmara :MíM1!ílÜ:ipa( tk :Mlarataizes 
· Estado do Espírito Santo 

DESPACHO 

Encaminho os autos ao setor competente, para que 

sejam tomadas as devidas providencias, no sentido de fazer projeto 

substitutivo ao Projeto de lei de nº 26, protocolo 695/09. 

Câmara Municipal de Marataízes, em 07 de junho de 2010 
· ...... 

··._:._·. 

DA GAZZANI. 

-. .. -\ ·-' 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/n - Barra do Itapemirim - CEP 29.345-000 - Marataízes 

cmm@ventoxmail.com tel: (28) 3532-3413 
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